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PORTARTA No 70, DB 11 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE PONTO

FACULTATryO E EXPEDIENTE DA

cÂMan,q. MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Belo, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 39, do Regimento Interno,

Considerando o feriado de"Corpus Christi", que este ano recairá em 19 de junho;

Considerando o Decreto Municipal no 8.819, de 5 de juúo de2025, cópia anexa;

Considerando a ausência de prejuízo a esta Casa Legislativa que mantém suas atividades

rigorosamente em dia;

Considerando a redução de custos e a economia aos cofres públicos municipais,

RESOLVE:

Art. 1o. A Câmara Municipal não terá expediente no dia 20 dejunho de 2025, voltando seu

funcionamento normal no dia 23 de juúo subsequente.

Art.2o. Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1 1 dejunho de2025.

Luciano Azara de Alvarenga

Praça Oscar Borelho. 70 - Ceutro - Canpo Belo, MG - C'EP: 37.270-000 - Tel.: (35) 3E3l-5777

Presidente

)


